
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2014-JFTO

Processo N° 368/2013 - Pregão Eletrônico SRP N° 36/2013

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2014, a UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, com sede na
Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lotes 3 e 4, em Palmas - TO, inscrita no CNPJ/MF sob n°
05.446.379/0001-81, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa RICARDO
ANTÓNIO NOGUEIRA PEREIRA, conforme atribuições conferidas pela Portaria n° 260, de
23/08/2011, da Diretoria do Foro da Seccional do Tocantins, a seguir denominada simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa SEAT SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ATENDIMENTO
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 33.438.417/0001-90, com sede na SOF/SUL, Quadra 08,
Bloco B, Lotes 15/16, Guará, Brasília - DF, CEP: 71.215-2011, fone: (61)3361-8344,, e-mail:
contato@seat.ind.br, neste ato, representada pela Sra. PENHA APARECIDA DE ANDRADE
MAASS, brasileira, casada, Tecnóloga em Processamento de Dados, portadora da Cédula de
identidade n° 1.218.613 - SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 564.695.001-53, residente e
domiciliada em Brasília - DF, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem instituir a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N° 36/2013, cujo objetivo fora à formalização de
registro de preços para a aquisição futura de Sistema de Gerenciamento Eletrônico para
Atendimento ao Público, a qual se constituí em documento vinculativo e obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15, inc. II, da Lei n° 8,666/93, regulamentado pelo Decreto n°
7.892/2013, e ainda, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para
fornecimento de Sistema de Gerenciamento Eletrônico para Atendimento ao Público - composto
pelos cinco itens da tabela abaixo, para Justiça Federal do Tocantins - ÓRGÃO GERENCIADOR
e para órgãos não participantes, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo l do Edital do Pregão Eletrônico SRP
N° 36/2013 e quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDADE VALOR
REGISTRADA UNIT.

ÓRGÃO NÃO ÓRGÃO REGISTRA-
PARTICIPANTE GERENCIADOR DO

01

SOFTWARE PARA CONTROLE DE FLUXO DE
ATENDIMENTO DE PESSOAS, COM GESTÃO DE
ESPERA E DESEMPENHO DO SETOR. PERMITE
AVALIAR TEMPO MÉDIO DE ATENDIMENTO,
ORGANIZAR AS FILAS DE ATENDIMENTO NORMAL E
PREFERENCIAL E GERAR OS RESPECTIVOS
RELATÓRIOS. E BASEADO EM TECNOLOGIA WEB,
LIVRE DA NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE
CLIENTE LOCAL NAS ESTAÇÕES DE TRABALHO; É

20 04 2.40Í

VALOR
TOTAL

REGISTRADO

9.600,00
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02

03

04

05

COMPATÍVEL COM BROWSER INTERNET EXPLORE,
MOZILLA E GOOGLE CHROME. UTILIZA APACHE TOM
CAT COM PLATAFORMA JAVA; É DISPONÍVEL PARA
POSTGRESQL; SUPORTA PLATAFORMA WINDOWS
E/OU LINUX; UTILIZA SERVIDOR WEB OU LOCAL;
PERMITE CHAMADA DE SENHAS EM PAINEL
ELETRÔN1CO ETHERNET TCP/IP OU RS232 E TV LED,
POR MEIO DE UM SERVIDOR DEDICADO; E PERMITE
EMISSÃO DE SENHAS ATRAVÉS DE IMPRESSORAS
TÉRMICAS TOTEM TOUCHSCREEN ETHERNET
TCP/IP. FORNECIDO COM CONTRATO DE LICENÇA
PARA UM GUICHÊ DE ATENDIMENTO.
MODELO: WebSenhas

CABO DE AUDIO E VÍDEO HDMI 1.4 3D; COM 10
METROS DE COMPRIMENTO.
MARCA: Condumax

TELEVISOR/MONITOR, EM CORES; COM TELA LED
OU LCD, DE 21"; COM ENTRADA USB E HDMI; COM
AUTOFALANTES EMBUTIDOS; COM SUPORTE DE
PAREDE, METÁLICO E ARTICULADO; VOLTAGEM
110/220 W, Cl COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA; COM
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,
MÍNIMA DE UM ANO.
MARCA: Dieboid

IMPRESSORA DE SENHAS RS232; COM IMPRESSÃO
TÉRMICA; COM CORTE AUTOMÁTICO DE PAPEL;
COM POSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE SENHAS PARA

ATÉ SEIS TIPOS DE FILAS; COM SOFTWARE
COMPATÍVEL Cl WINDOWS OU LINUX, PARA
CONFIGURAÇÃO DAS FAIXAS DE SENHAS; COM
ALIMENTAÇÃO ( VOLTAGEM ) ENTRE 85 A 265 W,
AUTOMÁTICO; COM GARANTIA, CONTRA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO, MÍNIMA DE UM ANO.
MARCA: Dieboid

MINI PC DEDICADO À CHAMADAS DE SENHAS, EM
TELA LCD/LED; COM PROCESSADOR DUAL CORE DE
2.0 GHz; COM 2Gb DE MEMÓRIA RAM; COM HD DE 80
Gb; COM COMUNICAÇÃO RJ45 OU WIRELESS; COM
SISTEMA OPERACIONAL LINUX; COM GARANTIA
MÍNIMA. DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE

FABRICAÇÃO.
MARCA:BlueTech

20

20

20

20

04

04

04

04

110,00

1.239,00

1.325,00

1.210,00

VALOR GLOBAL DO REGISTRO DE PREÇOS

440,00

4.956,00

5.300,00

4.840,00

25.136,00

Parágrafo Único - Vedado o fornecimento de item ou itens que não contemplem todo o sistema
de Gerenciamento Eletrônico para Atendimento ao Público, excepcionalmente permitido quand;
se tratar de substituição de item de sistema já adquirido do FORNECEDOR REGISTRADO.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
TOCANTINS, localizada em Palmas - TO, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo Único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na
licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no Capítulo IX do Decreto n°
7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR,, através da Seção de Material e Património, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ATA, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a
ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA e retirada da nota
de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação do preço registrado, para
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
ATA;

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, da

presente ATA,

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO
PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio
indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ATA, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida; w
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c) O ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE deverá contatar a empresa fornecedora que consta desta
ARP quanto ao interesse em fornecimento de bens, observando-se que todo fornecimento não
poderá prejudicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR sob qualquer pretexto;

d) verificar a conformidade das condições registradas na presente ATA junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

e) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ATA, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular.

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a:

a) assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

b) retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,, contados da
convocação;

c) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ATA;

c) entregar os bens solicitados nos prazos estabelecidos no termo de referência (anexo l do
edital de licitação Pregão Eletrônico SRP n° 36/2013-JFTO);

d) fornecer os bens conforme especificações e preço registrado na presente ATA;

e) entregar os bens solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante
da presente ATA;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ATA;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente ATA;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ATA;

j) pagar, pontualmente, editoras / fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos
aos bens entregues, com base na presente ATA, exonerando a Administração Pública de
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
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k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) arcar com as despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega.

m) fornecer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou reduções de até 25% (vinte e
cinco por cento) das quantidades estimadas para a contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preço terá vigência de 01 (um) ano, incluídas eventuais
prorrogações, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia 23/01/2015.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar do atesto da Nota Fiscal/Fatura, Para tanto, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá
apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à
qual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de Material e Património desta Seção
Judiciária, ou outro servidor designado;

Parágrafo Primeiro - na forma do disposto na Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de
dezembro de 2004, alterada pelas Instruções Normativas SRF n°s 539, 706, 765 e 791,
respectivamente, de 25/abril/2005, 09/janeiro/2007, 02/agosto/2007 e 10/dezembro/2007, serão
retidos, na fonte, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica - IRPJ, bem assim a contribuição
sobre o lucro líquido, a contribuição para a Seguridade Social -COFINS e a contribuição para o
PIS/PASEP, sobre o pagamento efetuado ao (s) FORNECEDOR (ES). Outros tributos também
poderão ser retidos, de acordo com a legislação em vigor, se for o caso;

Parágrafo Segundo - caso o FORNECEDOR REGISTRADO seja optante pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, este não ficará sujeito à retenção prevista
no subitem anterior. Para tanto, deverá apresentar declaração na forma do anexo IV da Instrução
Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias assinadas pelo seu
representante legal, ao tempo que será verificado por servidor da Seção Judiciária do Tocantins
junto ao sítio da Secretaria da Receita Federal do termo de opção de que trata a Instrução
Normativa SRF n° 608,, de 09/janeiro/2006, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro - o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a
situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e com a Justiça do Trabalho -
CNDT;

Parágrafo Quarto - havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Justiça Federal - TO
procederá à atualização financeira diária de seus débitos, através da média de índices de preços
de abrangência nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto
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n.° 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base o dia limite para pagamento e como data
final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R= V x l onde: R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

l = média aritmética simples do INPC(IBGE) e do IGP-DI(FGV) dos últimos 12 meses.

Parágrafo Quinto - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na
presente ATA, c/c o disposto no item 18 do edital de licitação Pregão Eletrônico SRP n° 36/2013;

Parágrafo Sexto - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isso gere direito a
alteração de preços ou compensação financeira.

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta ATA não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE,
se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento
específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em
caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICIDADE

O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis
alterações da presente ATA, serão publicadas no Diário Oficial da União, Seção 3, na forma de
extraio, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DO PREÇO

A preço registrado nesta ATA será fixo durante a sua vigência, podendo, entretanto, ser admitida

a revisão, na forma disciplinada no Decreto 7.892/2013,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS ITENS

Para efeito de verificação da conformidade do material entregue, esta Seção Judiciária efetuará
o recebimento da seguinte forma:

Provisoriamente - para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto deste
instrumento (preço x preço), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua
entrega pelo FORNECEDOR REGISTRADO;

Definitivamente - mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), depois de decorrido o prazo fixado
para o recebimento provisório e em sendo aceito o bem entregue, na hipótese de não haver
qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados
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posteriormente. Os materiais serão rejeitados, caso não estejam em conformidade com a
proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

0 FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado nos seguintes casos;
1 - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ATA;
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa à presente ATA;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando mediante solicitação por
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ATA, tendo
em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha
a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo Único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho
fundamentado do Juiz Federal Diretor do Foro do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ATA, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a
Administração;
b) multa de 7% (sete por cento) calculada sobre o valor total registrado em favor do particular
inadimplente, para os casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de
advertência;
c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total registrado em favor do particular
inadimplente, nos casos de infrações graves que acarretem o cancelamento ou suspensão do
presente Registro de Preços;
d) suspensão temporária de participação em certame licitatório e impedimento de contratar com
o órgão gerenciador e participante deste Registro de Preços pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
na hipótese prevista na alínea anterior(cumulativamente);

Parágrafo Único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa,



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇAO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

PROCESSO N° 368/2013 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2014

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DOCUMENTAÇÃO

A presente ATA vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados,
cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo N° 368/2013-SJTO;
b) Edital do Pregão Eletrônico SRP N° 36/2013-JFTO e anexos;
c) Proposta Comercial da FORNECEDORA, com data de 26/12/2013;
d) Ata da sessão do Pregão Eletrônico SRP N° 36/2013.

Parágrafo Único - os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da
legislação pertinente a contratações firmadas pela Administração Pública, vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro Federal de Palmas - TO para dirimir toda e qualquer dúvida
oriunda deste instrumento, com renúncia de qualquer outro.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma,

Palmas - TO, 23 de janeiro de 2014.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR JCARDO ANTÓNIO NpGUEIRA PEREIRA
Diretor d/Secretaria Administrativa

Pelo FORNECEDOR REGISTRADO RECIDADE ANDRADE MAASS
Sócia Administradora


